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coMUNIcADO OF|CIAL I N." I ó2
ASSUNTO I SUBJECT:

PORTUGAL

FUTEBOL COM TAIENTO

DATA I DATE:

Publicoçõo de Decisões do Conselho de Disciplinq dq FPF - Sec. Prof.

Processos Sumórios:
. Jogos integrodos no ló.0 jornodo do ligo NOS

. Jogos integrodos no l7.o jornodo do ligo NOS

. Jogos integrodos no l9.o jornodo do TEDMAN ligoPro

10/01/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, lomou

os seguintes Decisões:

¡ Processos Sumórios constontes do mopo onexo.

Com os melhores cumprimentos,

t(^¡.¡.o{u
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos: Mopo + lnformoção.

MAIN SPONSOR LIGA NOS II¡LE SPONSOR LIGAPRO OFFICìAL SPONSORS
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$4reoennçÄo

PORTUGUESA
DC FUTEBOT

DATA oR Reuru¡Ão: 2o1g.oi.1o

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 t 18

FUTEBOL 11

pnocessos sumÁRlos

203.1.136.0 CD ÀvES gÀD v IToREIRENSE FC sAD (03/0t/20]-9) >> LrGÀ NOs -

0248.L cD ÀvEs sÀD

c oz4g1 cLUBE DrspoRrvo AVts - FUTEBoL sAD EUR 765.00 MULTA 187.1.A)

(Comportamento ¡ncorreto do públ¡co - Violaçao dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos
equ¡pa visitada, situados na bancada poente, aos B minutos de jogo e por quatro vezes, entoaram o seguinte cåntico: "Alle¿, allez. Moreir
é merda allez", tendo repeticlo o cåntico por quatro vezes aos minutos 40 e g0+1 do jogo. Os referidos adeptos aos g0+2 do jogo e por trê
vezes entoaram: "a puta, a puta da tua mãe". Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP, tendo sido ainda consultada ¿

informaçâo da GNR.)

0867.1 MOREIRENSE FC SAD

C 08671 MoRETRENSE FUTEBOL CLUBE SAD EUR 383.00 MULTA 1g7.1.A)

(Comportamento ¡ncorreto do públ¡co - Violação dos deveres ¡nscritos no art.o 35,o, n" 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos a
clube visitante. s¡tuados na bancada nascente, aos 40 minutos de jogo, entoaram: "Aves é merda allez". Conforme é relatado no Relatór¡,
dos Delegados da LPFP, tendo sido ainda consultada a informação da GNR.)

tno(RAçÂo PoRÌuEuÊ5a oÊ futIaoL fpf.pt
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FEDERAçÄO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÃO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 I 18

203.1.137.0 BENFTCÀ SÀD v SPORTING SÀD (03,/01,/2018) )) LIGÀ NOS -

L023.7 BENFTCÀ SÀD

c 't0231 sPoRT LISBOA BENFICA. FUIEBOL SAD EÙR 1s3.00 MULTA 127,10

(Violação dos deveres ¡nscr¡tos no art,o 35.o, no 1, al. f) do RC, art.o 6, alfnea g) e art.o 9.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl dr
Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art.o B,o, no 1 al. g), art." 22.o, no '1, al. d) e art.o 23.o, no 1 al, i) da Lei n" 39/2009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei n" 52f2013
de 25 de Julho, que estabelece o regime jurfd¡co do combate à violência, ao racismo. à xenofobia e à intoleråncia nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permânência de materiais pirotécnicos no recint
desportivo - objetos não autorizados.)

C 10231 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD EUR '1,530.00 MULTA 180.30

(D¡stúrbios colet¡vos com reflexo no jogo - V¡olaçåo dos deveres inscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos a
clube visitado, s¡tuaclos nas bancadas onde se encontrâvam os GOA No Name Boys e Diabos Vermelhos, por diversas ocasioes no jogo
quando os jogadores visitantes se apresentavam para marcar os pontapés de campo, foram alvo de arremesso de isqueiros, moedas e

cartolinas.Porém, aos 35 e aos 85 minutos de jogo, tal arremesso provocou o retardamento do reinfcio do jogo em cerca de 30 segundc
em cacla uma das situaçÕes. Os mesmos adeptos, aos 35 m¡nutos de jogo, arremessaram na direção do AAI duas moedas, dois isqueiros r

algumas cartol¡nas enroladas, que atingiram o agente mas sem provocar qualquer consequênc¡a fisica. Contudo, tal situaçåo retardou r

reinfcio do jogo em cerca de 30 segundos. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro e no Relatório clos Delegados cla LPFP. Foi aind
consultado o Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

c 10231 SPORT LISBOA BENFICA, FÙIEBOL SAD EUR 7,650.00 MUrTA 186,20

(Ex vi art.o 54.o, no 'l do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Arremesso perigoso de objectos - Violaçåo dos deveres inscritc
no art,o 35.o, no 1, al. b), c) e o) clo RC - Os adeptos afectos ao clube v¡sitado, situados na bancada Sagres, onde se encontravam os GO,
No Nalne Boys e Diabos Vermelhos, antes do inlcio clo jogo e já com as três equipas no interior do rectångulo de jogo, arremessaram pat
o terfeno de jogo duas tochas incandescentes. Os mesmos acleptos, ao minuto 45 do jogo, após a marcaçâo do goto da equipa visitade
e com o jogo intenompido, arremessaram pala o terreno de jogo uma tocha incandescente. Conforme é relatado no Relatório cl(
Delegados cla LPf P e foi ainda consultado o Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

C 10231 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD EUR 6,310.00 MULTA 137.1.8)

(Ex vi art.o 56,", n" 3 do RD - Reicidènc¡a - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do pribl¡co - V¡olaçåo clos devere
inscritos no art.o 35.o, n" 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao clube visitado, s¡tuados nas bancaclas oncle se encontravam o
GOA No Name Boys e Diabos Vermelhos, antes e durante o jogo efetuaram o deflagramento de 4 potes de fumo, 12 tocha
¡ncandescentes e 7 flash lights. No total foram utilizados 23 engenlros p¡rotécnicos, Conforme é relatado no Relatór¡o dos Delegados d
LPFP e no Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

L095.1 sPoRTrNc sÀÐ

C 10951 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - FUTEBOL, SAD. IUR 5,160.00 MUTTA 1B7.i.B)

(Ex vi art.o 56,o, no 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportanrcnto incorreto do público - Violaçåo dos devere
¡nscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao clube visitante, antes e durante o jogo, efetuaram o deflagramenl
cle 2 potes de fumo, 7 tochas incandescentes, I flash lights e o rebentamento de 2 petardos. No total utilizaram 20 engenhos pirotécnico
Conforme é lelatêdo no Relatório dos Delegados dô LPFP e no Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

r€oËRAfÀo PoRrucuesA oG rutEsoL fpf.pt
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F€DERAçÄO
PORTUGUESA
D€ FUTCBOL

DATA DA REUNIÄO: 2018,01.10

0166.1 BOAVTSTA SÀD

C 01661 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL SAD

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II

Época de2017 t 18

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.138.0 BOAVISTÀ SAD v SC BRAGA SÀD (03/01/2018) > LIGÀ Nos -

EUR 153.00 MULTA 121.10

(Violação dos deveres ¡nscritos no art.o 35.o, no 1, al. f) do RC, ar!,o ô, allnea g) e art." 9.o, no'l alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl dr
Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art,o 8.o, no 1 al. g), art.o ?2.", n" 1, al. d) e art.o 23.o, n" 1 al. ¡) da Lei no 39i2009 de 30 de Julho, republl¡cacla em anexo à Lei n' 5212013

de 25 de Julho, que estabelece o regime juldico do combate à violênc¡a, ao racismo, à xenofobia e à intoleråncia nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materiais photécn¡cos no recint'
desportivo - objetos não autorizados.)

C 01661 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL SAD EUR 765.00 MULTA 187.1.A)

(Comportamento incoreto do priblico - Violaçao dos deveres inscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos do Boavista F(

instalados na bancada topo sul, aos minutos 45, 57 ê 77 doJogo, aquanclo a marcação do pontapé de baliza pelo guarda-redes do SC
Braga, gr¡taram na direção daquele: "Filho da puta". Os mesmos adeptos, ao minuto B do jogo, por três vezes, cantaram: "Btaga é merd¿
filhos da puta". Também aos 36 minutos de jogo, por três vezes, os referidos adeptos cantaram: "O Braga é merda, olé, olé". Os adeptos d
Boavista FC, instalaclos na bancada central nascente. ao minuto 40 do jogo, gritaram em coro na direção do árbitro: " Gatuno, gatun(
gatuno". Por fim, os adeptos do Boav¡sta FC. instalados na bancada central poente. aos 63 minutos de jogo e por 4 vezes, gritaraml "Ol
Jorge Sousa vai pró caralho". Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da l-PtP. Fol ainda consultado o Relatório de Policianrent
Desportivo da PSP.)

c 01661 BOAVISTA TUTEBOL CLUBE, FUTEBOL SAD EUR 1,720.00 MULTA 187,1,8)

(Ex vi art.' 56.o, no 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do prJblico - Violaçao dos dever€
inscritos no art.o 35.", n" 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos do Boavista FC, instalados na bancada topo sul, aos 29 minutos de jogc
deflagraram dois potes de fumo. Conforme é relatado no Relatório clos Delegados da LPFP. Foi ainda consultado o Relatório d(
Policiamento Desportivo da PSP.)

1"048.1_ SC BRAGÀ SAD

c .10481 spoRTlNG CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 383.00 MULTA 187.1 .A)

(Comportamento incorreto do ptiblico - Violaçao dos deveres ¡nscr¡tos no art.o 35.o. no l, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos do Bragi
instalados na bancada topo tìorte, aos 59 m¡nutos de jogo, e por 5 vezes, cantaram: "Boavista é mercla, filhos cla puta". Conforme (

relatado no Relatório dos Delegados da LPFP. Foi ainda consultado o Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

FÉoInÃçÂo PoRru!ur!a ot turÊBoL fpf.pt
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FED€RAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEEOL

DATA DA REUNIÃO: 20I8.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 t 18

203.I.139.0 cD FETRENSE SÀD v Fe PORTO SAD (03/OJ./2OL8) >> LIGÀ NOS -

0268.1. CD FEIRENSE SÀD

C 02681 CLUBE DESPORIIVO FEIRENSE - FUTEBOL, SAD EUR 1s3.00 MULTA :27¡A

(Violação dos deveres inscritos no art.o 35.", n'1, al. f) do RC, art.o 6, âlfnea g) e art,o g.o, n" I alfnea m), subalÍnea vi) do anexo Vl dr
Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art.'B.o, no 1 al. g), art.o 72.", n" 1, al. d) e art.o 23,", n" 1 al. i) da Lei no 3912009 de 30 de Julho. republicada em anexo à Lei n" 52i2013
de 25 de Julho, que estabelec_e o regime jurldico do combate à v¡olência, ao racismo, à xenofobla'e à ¡ntolerância nos espetáculos
desportivos, de forma a possibilitar a realizaçåo dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materia¡s piroteénicos no rec¡nt
desportivo - objetos näo autorizados.)

0529.L FC PORTO SAD

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR ee5.00 MULTA 180.30

(Distúrb¡os coletivos com reflexo no jogo - Violação dos deveres ¡nscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos do FC portr
situados na bancada sul, destinada aos GOA daquela equipa, durante todo o jogo usaram bañde¡rasoê grande porte qüe se estendiarr
até a l¡nha de baliza, pondo em causa a integridade fisica dos atletas. Uma cleisas bandeiras, ao minuto Oi Oo¡ogo, ficou presa nas rede
superiores da baliza, tendo sido necessário retardal o reinlcio do jogo em cerca de um m¡nuto para que a bandeira fosse retiracl¿
Conforme é relatado no Relatór¡o do ,Arbitro e no Relatório Oos DetegaOos da LPIP. Foi ainda corisultadä o Relatório de polic¡ament
Desportivo da PSP.)

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 7,650.00 MULTA 183,20

(Ex vi art.o 54.o, n" 1 do RD - Reincidéncia - Conforme cadastro do clube -Arremesso perigoso de objetos com reflexo no j<lgo - Violaçã
dos deveres ¡nscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos do FC Po¡to, siti.¡adós na bancãda sul, clestinada aoi öOn daquãtr
equipa, aos minutos g0+6 do jogo. ârrancaram e arremessaram o¡to cadeiras para oterreno de jogo, que atrasaram o reinfcio clo jogä er
cerca de um minuto. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro, no Relatorio dos DelegadioiOa Lp¡p e no Relatótio de policiamen.
Desportivo da PSP,)

C 05291 TUTEBOL CLUBE PORTO, FUIEBOL SAD EUR 383.00 MULTA 1gi.1.A)

(Comportamento incorreto_do públ¡co - V¡olaçåo dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos do FC porh
situados na bancada sul, destinada aos GOA daquela equipa, ao minuto 82, B4 e g0+6, entoaram, SLB, SLB, StB, Filhos da puta, SLB',
Ïambém ao minuto 84 e 86 do jogo, os referidos adeptos entoaram na direção do árbitro: ''Verissimo escuta, és um filho da puta". por fim, r

LngIos a'lêptos, ao minuto 90+6 do jogo, atremessaram vários isqueiros para o terreno de jogo. Conforme é relatado io RelatOrio d
Arbitro, no Relatório dos Delegados da LPFP e foi ainda consultado o Relatório de Policiamento Désportivo da pSp.)

C 05291 TUTEBOL CLU"BE PORTO, FUTEBoL SAD Èun ì]æ.0õ n¿uÏÀ 
-"- 

187.1.8)

(Ex vi att.o 56.". no 3 do RD - Reinciclência - Conforme cadastro cJo clube -Comportamento ¡ncorreto do público - Violação dos devere
inscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos do FC Porto, situad'os na bancada sul, destinada aos GOA áaquela equipaquando a-s equipas entraram em campo deflagraram um pote de fumo. Os mesmos adeptos, ao minuto 22 do jogo, ctenågrarani cioi
potes de fumo e ao minuto 22 dellagraram uma tocha incandescente. Os.referidos adeptos também ao m¡nuto iZ ão iogo, ð'eflagraranum petarclo. No total utiljzaram 5 engenhos p¡Iotécnicos, Conforme é relatado no Reiatório dos Delegados da Lptp-e"no Relatério d
Polic¡amento Desportivo da PSP.)

203.1.i"43.0 VITORTÀ FC SAD v ESTORTL PRATA SAD (04/Ot/20L8) > LIcÀ NOS _

L2TO,I VITORIA FC SÀD

C 12101 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 765.00 MULTA 187,1.A)

(Comportamento incorreto do publico - V¡olação dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos a
VitÓria FC, situaclos na banca_da.nascente e poente do estád¡o, aos 37 m¡nutos da 1" parte do jogo,-entoaram, por S vezes, na direçao d(
árbitro o seguinte cânt¡co: "Palhaço". Os mesmos adeptos, aos 41 minutos da 1ô parte do ¡ógð, entoaram, por 4 vezes. na direçao cl
árb¡tro: "Gatuno". Conforme é relatado no Relatór¡o dos Delegados da LPFP. Foi ainda consuitaäo o Relatório'de policiamento Deiportiv
da PSP.)

r€otRÀ(Ào PoRÌucu€sa or FuTrgoL fpf.pt
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M
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 20I8.01,10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1,145.0 BELENENSES SÀD v BOAVISTÀ SAD (09/Ot/2018) >, rIGÀ NOS _

0327 .1 BEIJENENSES SÀD

J 944457 HASSAN YEBDA RTPNEETSRO

J 944457 HASSAN YEBDA EUR 96.00 MULTA

(4o amarelo)

Época de2017 t 18

164.40

164.40

0166.1 BOAVTSTA SÀD

c 01661 BOAVTSTA TUTEBOL CLUBE, FUTEBOL SAD REPREENSAO 119.10
C 01661 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL SAD EUR 153.00 MULTA 119,10

(Atraso.no inlc¡o do jogo - A primeira parte do jogo começou com um atraso de 4 minutos devido à equipa do Boav¡sta fC ter chegad
atrasada ao túnel de acesso ao relvado. Conforme é relatado no Relatório do Arbítro e no Relatório dos Deíegados da LpFp.)J 1127125 LEOÑARDO ACEVËDO RUtz EUR ee.oô MULTÀ- 

- - 
164,10

(1o amarelo)

J 1220762 STEPHANE DIDIER CHRISTIAN SPARAGNA EUR ?7.00 MULTA 164.10

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

J 733070 JOAO CARLOS ARAUJO FONSECA SILVA EUR s8.00 MULIA 164,20

(2'amarelo)

fIOfRAçAO PORruCUT!¡ DT fUTCEOL fpf.pt
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FED€RAçÃO
PORTUGUESA
DE FUT€BOI

DATA DA REUNIÃO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 I 18

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

203,L146.0 sc BRÀGA gÀD v Rro AVE FC SDUQ (06/0L/2Aß) > f,IcÀ NOS -

1048.1 SC BRAGA S.ã,D

J 1043b66 AHMED HASSAN MoHAMED ABDELMONEM nepArrñSÄo 164.30
MOHAMED MAHGOUB

J 1043566 AHMED HASSAN MOHAMED ABDELMONEM EUR 77.00 MULTA 164,30
MOHAMED MAHGOUB

(3" amarelo)

C 10481 SPORTING CLUBT BRAGA FUTEBOL SAD REPREENSÃo i 19.20

C 10481 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 306.00 MUTTA 119.20

(Ex vi art.o 54.o, n" 1 clo RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - A segunda parte do jogo iniciou-se com um atraso de 4 minutc
pela entrada-tardia da equipa visitada no terreno de jogo. Nåo tendo sido apresentada qualquer just¡ficação, Conforme é relatado n(
Relatório do Arbitro e no Relatórig dos Delegados da LPfP:)

J 1126977 MATHEUS LIMA MAGALHAES EUR 58,00 MUTTA 164.20

(2o amarelo)

J 1187170 LAZAR ROSIC EUR 58.00 MULTA 164,2A

(2o amarelo)

J 838672 ANDRE FILIPE LUZ HORTA EUR 3e.00 MULTA 164.10

(1o amarelo)

0918.1 Rro ÀvE Fc sÐuo
C 09181 RIO AVE TUTEBOL CLUBT - TUTEBOL SDUQ, LDA REPREENSÃo 1 19.20

C 09181 RIO AVE TUTEBOL CLUBE - FUTEBOL SDUQ, LDA EUR 306.00 MULTA I 19.20

(Ex vi art." 54.o, no'l clo RD - Reincidência - Conforme cadast¡o clo clube - A seguncla parte do jogo iniciou-se com um atraso de 4 m¡nutc
pela entrada tardia da equipa visitante no terreno de jogo. O clube apresentou como justificaçâo a necessidade de assistir o jogador r
96, Marcâo. Conforme é relatado no Relatór¡o do Arbitro e no Relatório dos Delegados da LPFP.)

J 1005418 MARCELO SANTOS FERRETRA EUR e6,00 MUrTA 164.20

(ex vi art.o 164.o, n" I do RD - 7o amarelo)

J 1220850 MARCOS NASCIMENTO TEIXEIRA EUR s8.00 MULTA 164.20

(2o amarelo)

T 12788068 JORGE MIGUEL GONCALVES MACIEL EUR 1,e13.00 MULIA 136.j0

(Exvi alt.o168.0,no1e2doRD-Lesãodahonraedareputaçåo-Oagentefoi consideracloexpulsoporguegest¡culoudeform¿
veemente os braços e dirigiu-se ao árbitro dizendo: "Meu filho da puta vê lá se começas a apitat esta merda em condiçÕes!". Conforme
relatado no Relatório do Arbitro. - Sançäo recluzida a 114 por força do art,o 168.o, no 2 do RD)

T 12788068 JORGE MtcUEL GONCALVES MACtEt 10 D|AS DE SUSPENSAO i36.10
J 608868 RUBEN IIAGO RODRIGUES RIBEIRO REPREENSÃO 164.30

J 608868 RUBEN TIAGO RODRIGUES RIBEIRO EUR 77.00 MULTA 164.30

(3o amarelo)

rçDTRÃçÂO PORIU6UESA O€ FUIEBOL fpf.pt
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reoenRçÃo
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA oe Reuruño: 2o1B.oi.1o

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

pnocessos suuÁRlos

203.1.147.0 ESTORTIJ PRÀIÀ SAD V CD FEIRENSE SÀD (08/01/2018) > LIGÀ NOS -

0641..1 ESÎORIIJ PRÀIA SÀD

c 06411 EsToRtL pRAtA FUTEBoL sAD REnREÈNSÃo 119.10

C 0641 1 ESTORIL PRAIA FUTTBOL SAD EUR 153.00 MULTA 1 1 g.1 0

(Atraso no reinfcio clo jogo - A segunda parte do jogo começou dois minutos ma¡s tarde devido ao atraso da equipa do Estoril, Não tencl
o clube apresenlqqQ g{a-lqYgrInotlvo pa[a o atraso. Conforme é relatado ng Relatóío do A¡bitro e no Retatór¡o äoi Oetegados da LpFp,)

J "l?21362 ABNER FELIPE SOUZA ALMEIDA EUR s8.00 n¡ulrn ß4.20

(2o amarelo)

KLEBER LAUBE PINHEIRO

KLEBER LAUBE PINHEIRO

CD FETRENSE SAD

FLAVIO SILVA RAMOS

LUIS CARLOS ROCHA RODRIGUES

LUIS CARLOS ROCHA RODRIGUES

HUGO ANDRE RODRIGUES SECO

HUGO ANDRT RODRIGUES SECO

LUIS MIGUTL VITIRA BABO MACHADO

EUR 115.00 MULTA

JOGOS DE SUSPËNSÃo

EUR 58.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR 96-00 MULTA

REPRETNSÃo

EUR 96.00 MULTA

TUR 39,00 MUTTA

Época de2017 I 18

164.70

164.70

164.20

164.40

164.40

164.40

164.40

'164.10

J 974753

(5o amarelo)

J 974753

0268.L
J "t187325

(2'amarelo)

J 645901

J 645901

(4o amarelo)

J 680627

J 680627

(4'amarelo)

J 728477

(1o amarelo)

fCDfnAçÃo PoRÌUGtIÊ5A DË ÍufGaoL fpf.pt
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v,FEDERAçAO
PORTUGUESA
D€ FUTEBOL

DATA DA REUNTÄO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

(08 / ot/ 2ot8)

run s8.00

EUR 77,00

Época de2017 I 18

164.20

>) LIGÀ NOS

MULTA

REPREENSÃ,O

MULÏA

203.L.148.0 FC PÀCOS FERREIRÀ SDUQ v PORTTMONENSE SÀD

0520.1 FC PACOS FERREIRA SDUQ

J 1098389 LUIZ PHELLYPE IUCIANO SILVA

(2'amarelo)

J 497692 RICARDO JORGE FÈRREIRA PINTO SILVA

J 497692 RICARDO JORGE FERREIRA PINTO SILVA

(3o amarelo)

0893.1 PORTIMONENSE SAD

J 1O39O7O FABRICIO SANTOS MESSIAS

(2o amarelo)

J 1126801 EWERTON SILVA PEREIRA

J 112ô801 EWERTON SILVA PEREIRA

(3o amarelo)

J 1187084 BRUNO VINICIUS SOUZA RAMOS

(Expulso- acumulação de amarelos)

J 1187084 BRUNO VINICIUS SOUZA RAMOS

J 742573 RICARDO ABEL BARBOSA FERRTIRA

J 742573 RICARDO ABTL BARBOSA FERREIRA

(3'amarelo)

EUR 58.00 MULTA

RTPREENSÃO

EUR 77.T0 MULTA

EUR 115,00 MULTA

EUR

JOGOS DE SUSPENSÃO

REPREENSÂO

77.00 MULÏA

1 64, 30

1 64. 30

164.20

164,30

164,30

164,50

164.50

164.30

164.30

fç0ËRAlao PonlucutSa ot fu¡880t fpf.pt
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+,reoennçÃo
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA OA ReU¡¡lRO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPL¡NA

FUTEBOL 1I
pRocessos sutuÁnros

203.1.149.0 cD CHÀVES SAD v CD ÀVES SÀD (O7/0]-/20t9) > tIGA NOS -

REPREENSÃo

EUR eoo.oo lvuLÌÀ

REPREENSAO

EUR 306.00 MULÌA

EUR 39.00 MULTA

REPREENSÃo

EUR 96,00 MULTA

REPREENSAO

EUR 77,00 MULTA

Época de2017 t 18

1 19.10

119.10

119.10

1 1 S.10

0622.L
c 06221

c 06221

(Atraso no ¡nfcio e no reinfcio do jogo - O
apresentaçäo no túnel. A segunda parte do
GD Chaves. Nåo tendo o clube apresentado
no Relatório dos Delegados da LPFP.)

J 1098321 JEFFERSON JESUS SANTOS

J 109S321 JEFFERSON JESUS SANTOS

(3o amarelo)

GD CHÀVES SÀD

GRUPO DESPORTIVO CHAVES - TUTTEOL SRD

GRUPO DESPORTIVO CHAVES - FUTEBOL SAD

jogo começou com 3 minutos de atraso devido à demora da equipa do GD Chaves n
jogo iniciou-se com 2 minutos de atraso devido à entrada tardia em campo da equipa d(
qualquer justificaçäo para os referidos atrasos. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro

RÈPRÈENSAo 164.30

EUR 77.00 MULTA 164.30

0248. t
c 02481

c 02481

CD AVES SAD

CLUBE DESPORTIVO RVTS - FUTEBOL SAD

CLUBE DESÞORIIVO AVES - FUTEBoL sAD

(Atraso no infcio e no re¡nlc¡o clo jogo - O jogo começou com 3 minutos de atraso devido à demora da equipa do CD Aves n
apresentaÇão no túnel. A segunda parte clo jogo inic¡ou-se com 2 minutos de atraso devido à entrada tarclia em campo da equipa do Cl
Aves. Nåo tendo o clube apresentado qualquer justificação para os referidos atrasos. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro e nr
Relatór¡o dos Delegados da LPFP.)

T 09866441 OCTAVIO ANTONIO CARVALHO MATA G, MOREIRA EUR 383.00 MULTA 140.10

(Exvi art.o168.0,no1e3doRD-Protestoscontraaequipadearbitragem-Oagente
da equipa de arbitragem saiu do banco com os braços no ar e a gritar disse: "lsto
Arbitro,)

J 586322 NELSON RICARDO CERQUEIRA RODRIGUTS LENHO

J 586322 NELSON RICARDO CERQUEIRA RODRIGUES LENHO EUR 96,00

foi considerado expulso porque após uma decisä<
näo é faltâ". Conforme é relatado no Relatório clr

REPREENSÃo 164,40

MULTA 164,40

(4o amarelo)

J 872761 MAMA SAMBA BALDE

(1o amarelo)

J 945481 AMILTON MINERVINO SILVA

J 945481 AMILION MINERVINO SILVA

(4o amarelo)

203.]-.1"50.0 MOREIRENSE FC SAD v AENFICA SAD

0867.1. MOREIRENSE FC SAD

J 1039160 PIERRE EMMANUEL SAGNA

J 1039160 PIERRE EMMANUEL SAGNA

(3o amarelo)

@7/0L/20L8) > r,rcA Nos -

164.10

164.40

'164.40

164.30

164.30

t€DtRAçÀo PoRrucu€sA sr turÊBoL fpf.pt
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FEDERAçÃO
PORTUGUCSA
D€ FUTÊBOt

DATA DA REUNIÃO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 I 18

203.1.151.0 FC PORTO SAD v VITóRIA SC SAD (07/OL/2018) >> LrcA Nos -

0529.1 FC PORTO SAD

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORIO, FUTEBOL SAD REpRtENSÃo 1¡.g.zg

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORIO, FUTEBOL SAD EUR 306.00 MULTA 1 19.20

(Ex vi art.o 54.o, n' 1 do RD - Re¡ncidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no reinfcio do jogo-A segunda parte do jogo iniciou-se
minutos ma¡s tarde devido ao atraso do FC Porto, näo tendo s¡do apresentada qualquerjustificáção. Confã¡me é relatadó nã Relatorio d,
Arbitro e no Relatório dos Delegados da LPFP.)

c 05291 FUIEBOL CLUBE PORIO, TUTEBOL SAD EUR 153,00 MULTA 121.10

(Violaçåo dos deveres inscritos no art.o 35.o, no 1, al, f) do RC, art.o 6, allnea g) e art.o 9.o, no 1 allnea m). subaÍnea vi) do anexo Vl dr
Regulamento cle CompetiçÕes da
LPFP e art.o B.o, no 1 al. g), art.o 22.o, no 1, al. d) e art," 23.", n'1 al. i) da Lei no 39/2009 de 30 de Julho. republicada em anexo à Lei no 5212013
de 25 de Julho, que estabelec.e o regime jurfdico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à ¡ntoleråncia nos espetáculos
desport¡vos, de forma a poss¡bil¡tar a real¡zaçào dos mesmos com segurança - Entrada e permanênc¡a de mater¡ais pirotéénicos no recint
desport¡vo - objetos não autorizados.)

C 05291 FUIEBOL CLUBE PORIO, FUTEBOL SAD EUR 765.00 MULTA 1 g7.1 .A)

(Comportamento ¡ncorreto do prlblico - Violaçao dos deveres inscritos no art.o 35,o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao tl
Porto, situados na bancada norte e sul do estádio, sector 9, 10 e 28, afectos aos GOA Super Dragoes, aos27,36 e 37 minutos da pr¡meir¿
parte, sempre que o g-uarda-redes do clube v¡s¡tante se apresentava para marcar o pontapé de baliza, entoaram; 'Filho da p'uta". Or
referidos adeptos, aos 22 minutos da segunda parte, entoaram por oito vezes o seguinte cântico: "Guimaråes, Filhos da puta". Cónforme ,

relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e foi ainda consultado o Relatór¡o de Policiamento Desportivo da pSp.)
C 05291 FUTEBOL CLUBE PORIO, FUTEBOL SAD EUR 2,870.00 MULTA lg7.1.B)

(Ex vi art." 56.0, no 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do público - Violaçâo dos devere
¡nscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao FC Porto, situados na bancada norte e sul do estád'io, sector g, l0
2S,afectosaosGOASuperDragÕes,duranteojogo,efetuaramorebentamentode3petardos,adeflagraçaocle4flashlightsecleZpot€
de ftltno. No total utilizaram I engenhos pirotécnicos. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP c-no Relatórìo cl
Policiamento Desportivo da PSP.)

T 10293485 SERGIO PAULO MARCENEIRO CONCEICAO EUR 536.00 MULTA 141.00

(Ex vi art.o '168.o, no 1 e art.o 56.", no 3, ämbos do RD e att.o 60.o, no 2, al. d) do RC - Reincidência - Conforme cadastro do agente - Violaçãr
de outros deveres - o agente durante toda a segunda parte do jogo nào foi portador da credencial ou braçadeira que iãentificasse a sui
função. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP.)

T2]-3.1 VITóRTA SC SAD

J 1068997 CHRISIOPHER PAOTO CESAR HURIADO HUERTAS REPREENSÄO 164.40
J i068997 CHRISTOPHER PAOLO CESAR HURTADO HUERTAS EUR e6.00 MULIA 164.40

(4o amarelo)

C 12131 VITÓRIA SPORT CLUBE - FUTEBOT SAD EUR 383.00 MULTA 1g7.1.A)

(Comportamento ¡ncorreto do público - Violação dos deveres inscritos no ârt.o 35.o, no'1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos a
clube visitante, situados na arquibancada nascente, onde se encontravam os GOA White Angels, aos 24 minutos da segunda parte d(
jogo, entoaram repetidamente por quatro vezes: "Em cada tr¡peiro há um paneleiro" e "O Põrto é nrerda, filhos da pu-ta". Conforme
relataclo no Relatór¡o clos Delegados da LPFP e fo¡ a¡nda consultado o Relatór¡o de Policiamento Desportivo da pSp.)

C 12131 VITÓR|A SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD EUR 1,720.00 MULTA 187.1.8)

(Ex vi art.o 56.o, no 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento ¡ncorreto do público - Violaçâo dos devere
¡nscr¡tos no art.o 35.o, no'1, al. b), c) e o) clo RC - Os adeptos afectos ao clube vis¡tante, situados na arquibancada nascente, onde sr

encontravam os GOA White Angels, aos 22 minutos de jogo, efetuaram o deflagramento de um pote de fumo e cle um flash ligh
Conforme é relatado no Relatório dos Delegaclos da LPFP e no Relatório de Policiamento Desport¡vo da PSp.)

J 787431 MARCOS ANDRE COSTA VALENIT REPREENSÃo 164.40
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t,
¡eoeRRçÃo
PORTUGUESA
D€ FUTEBOL

DATA oe Reu¡¡ño: 2oiB.o1.1o

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
pRocessos sutvtÁRlos

203.t.151.0 FC PORTO SAD v VrróRrÀ SC SAD (O7/OL/20L8) >> r,rGA Nos -

12r.3.1 vrrón¡e sc sAÐ

J 787431 uÁncos ANDRE cosTA vALENTE EUR e6.00 MULTA

(4o amarelo)

J 998968 RAFAEL MIRANDA CONCEICAO REPREENSÃO

J 998968 RAFAEL MIRANDA CONCEICAO EUR 77.00 MULIA

(3'amarelo)

203.1.L52.0 SPORTING SAD v IiÍÀRTTIMO MÀDEIRA, SAD (01/0L/2018) > LrcÀ NOS -

0417.1 MARITTMO Ii{ÀDEIRA, SAD

J 1220145 FABRICIO SANTOS JESUS EUR 39.00 MULTA

(1'amarelo)

203.1.L53.0 CD ToNDELA sDuQ v VITORIA Fc sAD (09/0L/20L9) > LIGA Nos -

0311.1 CD TONDEIJÀ SDUQ

J 796697 HETDER LUIS TOPES VIEIRA TAVARES REPREENSÃO

J 796697 HELDER LUIS LOPES VIEIRA TAVARES TUR 96.00 MUTTA

(4o amarelo)

L2LO.1. VITORIA FC SÀD

J 1126389 CESAR HENRIQUE MARTINS EUR 39.00 MULTA

(1o amarelo)

J 798697 CRISTIANO PEREIRA IIGUEIREDO EUR 39.00 MUTTA

(1o amarelo)

Época de2017 I 18

164.40

164.30

164.30

164.10

164.40
'164.40

1 64.1 0

164.10

r€DÉRA(Ao PoRlucuEsa oE rurEûot fpf.pt
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(,

M
reoennçAo
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA oe Reuruño: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 I 18

FUTEBOL II
pRocessos suuÁn¡os

204.L.181.0 À ACÀDEMTCA C OÀF SDUQ v VÀRZIM SC SDUQ rc6/OL/20L8) > r,EÐr{ÀN rJrGÀ pRo _

027I.1 A ACADEMTCA C OAF SDUQ

I lla4esz DoNALD DERTNG DJoussE REpRrrNsÃo 164,30

J 1184892 DONALD DERING DJOUSSE EUR 36.00 MULTA 164.30

(3o amarelo)

J 646820 lOSr ÏRCO ALMETDA MARTTNS EUR ?7.W MULTA 164,20

(2" amarelo)

J 707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS EUR 36.00 MULTA 164.10

(ex vi art.o 164.0, no 9 do RD - 60 amarelo)

J 748500 RICARDO ABREU RIBEIRO REPREENSAo 164.40

J 748500 RICARDO ABREU RIBEIRO EUR 45.00 MULTA 164.40

(4o amarelo)

i 756864 MICKAEL PIREIRA MOURA REPREENSÃO 164.30

J 756864 MICKAEL PEREIRA MOURA EUR 36.00 MULTA 164.30

(3o amarelo)

1199.1 vÀRzrM sc sDuQ

J 1187202 JEFERSON SILVA SANTOS ËUR 18,00 MULTA 164.10

('lo amarelo)

J 556680 TIAGO CARLOS MORAIS VALENTE REPREENS,AO 164.30

J 556680 TIAGO CARLOS MORAIS VATENTE EUR 36.00 MUITA i64.30

(3o amarelo)

) 625825 DIOGO EMANUEL ALVTS RAMOS EUR 54.00 MULÍA 164.50

(Expulso - acumulação de amarelos)

J 625825 DIOGO EMANUET ALVES RAMOS 1 JoGoS DE SUSPENSAo 164.50

J 631777 SANDRO FERNANDO SILVA CUNHA EUR 536,00 MULTA 1S7. A)

(Uso de expressÕes ou gestos indignos - O jogador foi considerado expulso porque dirigu-se ão 4ô árbitro e disse:"Tu nào vês nada caralho
és um cego", fazendo também o gesto com as màos de que aquele era cego. Conforme é relatado no Relatório do Arh¡itro.)J 631777 SANDRO TERNANDO SILVA CUNHA 1 Jocos DE sUsPENsÃo 1S7. A)

fforRAcÀo PoRrucuEsA ot fuTEBoL fpf.pt
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,(,

reoeRRçAo
PORTUGUCSA
D€ FUTCBOT

DATA OR REUI¡ñO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I
pRocessos sun¡ÁRlos

rc'l /At/20t8)

EUR

EUR

EUR

>> TJEDMAN I'TGÀ PRO -

36.00 MúLra

REPREENSÃo

36.00 MULTA

REPREENSÃo

36.00 MULTA

Epoca de 2017 I '18

1 64.1 0

164.30

164,30

204.L.182.0 FC ARoUCÀ SDUQ v UD OLTVETRENSE SDUQ

0474.1 FC AROUCA SDUQ

J 1094863 BARNES OSEI

(ex vi art.' 164.', no 9 do RD - 6" amarelo)

J 1098975 ANDRE WATSHINIBUKIA

J 1098975 ANDRE WATSHINI BUKIA

(3o amarelo)

L7.43.1 uD oLTVETRENSE SDUQ

J 1187237 ALEXANDRE RODRIGUES SOARES

J 1187237 ALEXANDRE RODRIGUES SOARES

164,30

1 64. 30

(3o amarelo)

) 823202 RICARDO FERREIRA TAVARES

(ex vi art." 164.o, no 9 do RD - 9" amarelo)

J 823202 RICARDO FERREIRA TAVARES

204.L.183.0 SC BRAGÀ SAD v SPORTING SAD

1048.1_ sc BRAGA SÀD

J 834247 JOSE DIOGO MACEDO SILVA

(2o amarelo)

X095.]- SPORTING SAD

J 1068929 WALLYSON TEIXEIRA MALLMANN

(1" amarelo)

J 893326 DAVID SENNA FERNANDES SUALEHE

(2o amarelo)

EUR 72,00 MULTA

1 JoGoS DE SUSPENSÃO

rc6/OL/20L8) > I,EDMÀN IJTGA PRO '

EUR 27,00 MUL'IA

EUR 18.00 MULTA

TUR 21 .OO MULTA

164.70

1 64.70

164.20

1 64.1 0

164.20

f€OÉRACÂO PORru6UT5A O€ fUI€80T fpf.pt
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FED€RAçAO
PORTUGUCSA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de20'17 t18

204,1.L84.0 cIL VICEN?E FC SDUQ v REÀt SC -

0557.1 GII, VICENTE FC SDUQ

J 122Aæ1 VITOR TORMENA FARIAS

J 1220831 VITOR TORMENA FARIAS

(3o amarelo)

J 853484 LUIS MANUTL GONCALVES SILVA

J 853484 LUIS MANUEL GONCALVES SILVA

(3o amarelo)

0710.1. REATJ SC ' FUTEBOIJ , SDUQ

J 122'1076 GUSIAVO CAZONATTI

(1o amarelo)

J 594838 PAULO ARMANDO SILVA MONTEIRO

(1o amarelo)

J 762960 PAULO JORGE ALMEIDA SILVA

(5o amarelo)

J 762960 PAULO JORGT ALMEIDA SILVA

FUTEBOIJ , SDUQ (06/01/20L8) > I,EÐMÀN I,IGA PRO .

REPREENSÃO

36.00 MULTA

nepner¡rsÃÓ

EÙR so.oo MULTA

EUR lB.OO MULTA

EUR

164.30

164.30

1 64.30

164,30

1 64,1 0

164,10EUR

EUR

18.00 MUTTA

54.00 MULTA 164,70

JOGOS DE SUSPENSAO 164.70

f€OTRAGO PORTUCU[5A OE fUTEUOT fpf.pt
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þ
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTÊBOL

DATA DA REUNIÃO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 t 18

164.10

(06/0L/2078) )> LEDMAN r,rcÀ pRo

EUR 36,00 MULIA

RIPREENSÃo

EUR sò.oo nnulrÁ

RepnrrrusÂo

EUR 45.00 MULTA

EUR 54.00 MULTA

204.L.tes.o vrrónrÀ sc sÀD v cD NAcroNÀIr,FUT.sAD

L2L3,L vrrónr¡ sc sAD

J 1154671 JOSEPH AMOAH

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

J 1220979 DAVID LUIS PEREIRA SILVA

J 122A979 DAVID LUIS PEREIRA SILVA

(3o amarelo)

0282 . ]. CD NACIONAIJ, FUT. S^âD

J 1220782 JULIO CESAR FREITAS FILHO

J 1220782 JULIO CESAR FREITAS FILHO

(4o amarelo)

J 721486 MAURO RAFAEL GERAL CERQUEIRA

(5o amarelo)

J 727486 MAURO RAFAEL GERAL CERQUEIRA

J 999435 DIEGO LIMA BARCELOS

(1o ama¡elo)

164,30

164,30

164,40

164.40

164.70

EUR

164.70

1 64.1 0

JOGOS DE SUSPENSAO

18.00 MULTA

fEOfRATAO PORruGU€5A OE f!¡€8OT fpf.pt
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v,
¡eoeRRçÃo
PORTUGUESA
DE FUTCBOL

DATA oa Rru¡¡ño: 20r8.01.10

CONSELHO DE
ÐISCIPLINA

FUTEBOL II

Época de 2017 I '18

suwrÁRros

204.1.186.0 SÀNTÀ Cf,ÀRÀ AçORES SÀD v eCaoÉ¡,rrCO vrsEu sÀD (O6/TL/20L8) > LEDMÀN LrGÀ pRO -

0304.1 SANTÀ CLÀRA ÀçORES SAD

T 102181357223 JOSE CARLOS ALVES FERREIRA PINTO EUR 8e3.00 MULTA 136.10

(Exvi art."168.",n'le2doRD-Lesåodahonraedareputação-Oagentefoi consideradoexpulsoporquesaiudobancoedisseparac
árb¡tro: "lde pró caralho, na primeira parte marcavas tudo agora não marcas nada. Aquilo era pênalti caralho." Após receber ordem d{
expulsão o agente foijunto do AA1 e disse: "Ês sempre a mesma merda". Conforme é relatado no Relatório do Arbitro. - Sançåo reduzida
1/4 por força do art.o 168.o, no 2 do RD.)

T 102181357223 JOSE CARLOS ALVTS FERREIRA PINTO 10 DlAs DE sUsPENsAo 136,10

J 1156711 OSAMA RASHID EUR 36.00 MULTA 164.10

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 6o amarelo)

F 12353811 ALFREDO MANUEL COSTA ARRUDA EUR 17e.00 MULTA 141.00

(Exvi art.o171.o,no1,art.o 56.o,no3eart.o19.o,no1doRD-Reincidência-Conformecadastrocloagente-Violaçãodeoutrosdeveres-(
agente foi considerado expulso porque de braços no ar disse para o árbitro: "Agora viste tu, vai pró caralho." Conforme é relatado n(
Relatório do Arbitro,)

J 1244558 ALFREDO HORACIO STEPHENS FRANCIS EUR 18.00 MULTA 164,10

(1o amarelo)

J 694252 NELSON ALEXANDRE FARPELHA ESTRELA REPREENSÃO 164.30

J 694252 NELSON ALEXANDRE TARPELHA ESTRELA EUR 36.00 MULTA 164,30

(3o amarelo)

0646.1 ÀcADÉl¡rco vrsEu sAD

J 854765 PETERSON SANTOS PTCANHA REPREENSÃo 164.40

J 85476s PTIERSON SANTOS PECANHA EUR 45.00 MULTA 164.40

(4o amarelo)

J 944568 TARCISIO SILVA EUR 27.00 MULTA 164.20

(2'arnarelo)

f€orFAçÂo PoRru6u€sa oE futEBoL fpf.pt
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F€DERAçÃO
PORTUGUCSA
DE FUTEEOL

DATA DA REUNIÃO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de 20'17 t '18

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

204,7.187.0 FC PORTO SAD 1' BENFICA SAÐ (06/01/2018) >> TJEDMÀN LIGÀ PRO -

0529.1 FC PORTO SAD

J 't187240 WENDERSON RODRIGUES NASCTMENTO GALENO EUR 27.00 MULTA 164.20

(2o amarelo)

J 1221640 SANIIAGO JAVTER TRALA VERA EUR 18.00 MULTA 164.10

(1o amarelo)

J 863497 BRUNO XAVIER ALMEIDA COSTA REpREENsÀo 164.30

J 863497 BRUNO XAVIER ALMEIDA COSIA EUR 36.00 MULTA 164.30

(3'amarelo)

J 927683 JOSE DIOGO DALOT TEIXEIRA EUR 18.00 MULTA 154.50

(Expulso - velmelho direto - O jogador foi c-onsiderado expulso porque empurrou um jogador adversário destruindo uma clara ocasião dr
golo. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)

J 927683 JOSE DIOGO DALOT IEIXEIRA 1 Jocos DE sUSpENsÃo 154.50

J 943165 DIOGO FILIPE MONTEIRO PINTO IEITE EUR 54.00 MUTTA 164.70

(5o amarelo)

J 943165 DIOGO tlLlPE MONTEIRO PINIO LEITE 1 Jocos DE SUSPENSÀO 164.70

T023.1 BENFICA SÀD

t 11480241 BRUNO CAMILO MARUTA EUR 536.00 MULTA 14O.ZO

(ex vi att.o 171,", n" 1 e art.o 54.o, n" l, ambos do RD - Reincidência - Conforme cadâstro do agente - Protestos e atitude incorreta par¡
com a equipa de arbitragem - O agente fo¡ considerado expulso porque após o final do jogo. a¡nda em terreno de jogo, d¡r¡g¡u-se
equipadealbitragemedisse: "queriasseromelhoremcampoefosteopior,Ovossoproblémaéquevocèstêmamãnlaquetlunc
e¡ram. As tuas decisÕes foram ridlculas.'Tendo repetido a palavra 'lidiculas" vár¡as vezes. Conforme é relãtado no Relatório clo Arditro.)

t 11480241 BRUNO CAMILO MARUTA 16 D|AS DE SUSPENSÃo 140.20

J 860787 FRANCISCO REIS FERREIRA EUR '108.00 MULTA 154.10

(txpulso - vermelho clireto - O jogaclor foi considerado- expulso porque efetuou utî tackle com força excessiva pondo em perigo r

integridade fisica do adversário. Conforme é relataclo no Relatór¡o do Arbitro.)
J 860787 FRANCISCO REIS FERREIRA 1 iocos DE SUSPENSAO 154..10

J 860787 FRANCISCO REIS f ERREIRA EUR 536.00 MULTA 1SB,A

(lnjúrias e ofensas à reputaçäo - O jogador após ser considerado expulso, diligiu-se ao árbitro e proferiu as seguintes palavras: "és uma
vergonha, nåo vales nada". Conforme é relatado no Relatório do Arbitro- Acumulação de infraçÕes - art.o 59.õ, n. 3 do RD - total de
jogos.)

J 860787 FRANCISCO REIS FERREIRA 1 Jocos DE suspENsÃo 15g,A
J 985913 GEDSON CARVALHO FERNANDES EUR 54.00 MULTA 164,70

(5o amarelo)

J 985913 GEDSON CARVALHO FERNANDES 1 JoGoS DE SUSPENSÃo 1¡64.70

f€DIRAçÂO PORIU6U€SA D€ TUI€BOL fpf.pt
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Vt
reoeRRçAo
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA oe Reuruño: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 I 18

FUTEBOL 1I
pRocEssos sumÁRlos

204.L.187.0 FC PoRTO SÀD v BENFICÀ SAD 106/0L/2019) >> LEDMAN LrGÀ pRo -

L023.1 BENFTCÀ SÀD

T 9875375 HELDER MARINO RODRIGUES CRISTOVAO EUR 8e3.00 MULTA 136.10

(Ex vi art." 168.', no 'l e 2, do RD - Lesào da honra e da reputaçåo- Após o árbitro ter assinalado ¡nfração contra a equipa visitante, c
agente voltou.-se para a bancada e fez, vátias vezes, gestos em sinal de roubo. Após o árbitro lhe ter dado ordem de expulsåo, estr
deslocou-se desde a zona técnica até à linha do tneio campo a fazer gestos de roubo e a proferir as seguintes palavras: 'isto é um

- roubalhe¡ra'. Confo{me é lelatâdo no Relatório do A¡b_it¡g, 1.Sa4çåo reduzida a 114 por fo¡ça do qlt,o 1qg.o, n'2ão RD.)T 9875375 HrLDÈn MÂRiño RoDRtcuES cRrsTovAo 10 ol,qs o¡ susprNsÃo 136,.10

204.L,188.0 FC PENAFTEL SDUQ v SC COV¡rHÃ SDUQ (O?/01 /20:rÐ ,> LED¡,ÍAN r,rCA pRO -

0524.1 FC PENÀFIEIJ SDUQ

J 646793 LUIS PEDRO GOMTS MARTINS EUR 54.00 MULTA 164;0

(5o amarelo)

J 646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS 1 Jocos DE suSPENSAo 164.70

J.o57.l- sc covrr,uÃ souq
J 1153204 SODIQ OLAMILEKAN FATAT REPREENSÃO 164.40

J 1153204 SODIQ OLAMILEKAN FATAI tUR 4s.00 MULTA 164.40

(4o amarelo)

) 1229911 ODAILDO SOUZA OLIVEIRA EUR 18.00 MULTA 164.10

(1" amarelo)

J 618118 JOEL ANGELO COUIO FERREIRO VITAL EUR 36.00 MULTA 164.10

(ex vi art.o 164,o, t1" I do RD - 6o amarelo)

J 674979 JOAO MANUEL ANTUNES DIAS REPREENSÃo 164.30

J 674979 JOAO MANUEL ANTUNES DIAS EUR 36.00 MUTTA 164.30

(3o amarelo)

J 148119 RENATO HIPOLITO CASTRO REIS tUR 54,00 MULTA 164.70

(5o amarelo)

J 748119 RENATO HIPOLITO CASTRO REIS 1 Jocos DE SUSPENSÃo 164,70

t€DtRã(Ão PoRruau€sA oc Fur€goL fpf.pt
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Vt
reoeRRçAo
PORTUGUESA
DE FUT€BOI

DATA DA REUNIAO: 2018.01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 I 18

FUTEBOL II
pRocessos sumÁRros

204.L.199.0 LErxõEs sAD v Fc FAMALTcÀo sDue (06/ot/2otl) > LEDMÀN LrcA pRo -

0823. t r.srxõEs sÀD

J 1099544 DERICK THEODORO SANTOS POLONI EUR 27.00 MULTA 164.20

(2o amarelo)

J 11s4426 aRúNo Jost PAVAN LAMAS REPRETNSÃo 164.30

J 11s4426 eRuNo JosE eAVAN LAMAS ÈùR s6.00 MUITA 164,30

(3'amarelo)

D 11698683 PEDRO LEVIPEREIRA TABORDA EUR 17e.00 MULTA 140.10

(Protestos e atitude incorreta pata com a equipa de arbitragem - O agente foi considerado expulso porque aquando a marcação dr
go!o. corrqu na.df¡eção do AA1 e d¡ssei "anula esta merda agora!''. Conforme é relatado no Relatór¡o do Arbitro.)

D 11698683 peono LÈVrÞÈn¡ÍnÁ rRaonoR ro DrAs DE suspENsAo 140.10

J 706881 RICARDO MIGUEL MARIINS ALVES EUR 36.00 MULTA 164.10

(ex vi art." 164.o, no 9 do RD - 6" amarelo)

0493.1 FC FÀMArICÀO SDUQ

J 1220807 WILLIAN SILVA DIAS EUR 36.00 MULTA 164,10

(ex vi art.o '¡64.o, no I clo RD - 6o amarelo)

J 514240 VITOR MANUEL LIMA SANTOS REPREENSAo 164.30

J 514240 VITOR MANUEL LIMA SANTOS EUR 36.00 MULTA 164.30

(3'amarelo)

J 701645 JOSE DANIEL SILVA MARQUTS EUR 54.00 MULTA 164.70

(5o amarelo)

J 701645 JOSE DANIEL SILVA MARQUTS 1 iocos DE SUSPENSAO 164;0
J 717127 JORGE MIGUEL MACHADO ALMEIDA REPREENSÃO 164.40

J 717127 JORGE MIGUEL MACHADO ALMÜDA EUR 45.00 MUrTA 164.40

(4o amarelo)

f€oÊRA$o PoRrucuf5a o€ r;ut€0o! fpf.pt
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FED€RAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOL

DATA DA REUNñO: 2018,01.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de20'17 t18

164.30

1 64.30

164.70

204.1.190.0 u¡lrã.o MI\DETRA sAD v cD cova prEDÀDE sÀD

0372.t unrÃo MÀDEIRÀ sÀD

J 1128124 LAERCIO CORDEIRO MORAIS

) 1128124 LAERCIO CORDEIRO MORAIS

(3o amarelo)

J 1154101 GILDO OLIVIPIO SENA MONTEIRO

(5o amarelo)

J 1154101 GILDO OLIMPIO SENA MONTIIRO

0263.1. CD COVA PIEDADE SAD

J 1005346 WILLIAM SOARES SILVA

J 1005346 WILLIAM SOARES SILVA

(3o amarelo)

J 1220853 MICHAEL QUINTANITHA SILVA

J 1220853 MICHAEL QUINTANILHA SILVA

(3o amarelo)

rc6/0L/20L9) > I,EDMÀN rJrcÀ pRo

REPREENSAO

EUR 36,00 MULTA

EUR 54,00 MULTA

JOGOS DE SUSPENSÀO 164.70

REPREENSÃO 164,30

164.30EUR 36.00 MULTA

REPREENSAO

EUR 36.00 MULTA

O Conselho de Dlsciplina

1 64. 30

164.30

J
',F**ï
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M
F€DERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUT€BOL DATA DA REUNIAO: 2018.01.10

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos delegados da LPFP

relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo

disciplinar, solicitaram-se, nos termos do artigo 260e, ne L, do RDLPFp, os relatórios de

policiamento desportivo dos seguintes jogos, aguardando-se agora pela sua recepção, nos

termos e para os efeitos regulamentares:

203.01..145.0 OS BELENENSES V BOAVTSTA FC (09/01/2018) )) L|GA NOS;

203.01.150.0 MORETRENSE FC VSL BENFTCA (07/01/2Or8) ,, LtcA NOS.

O Conselho de Disciplina

FeoERAçÃo PoRluGUÊsA D€ FUT€BoL fpf.pt


